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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.495,73 (Três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e três 
centavos), em favor de ElMa MarTiNS rodriGUES, na condição de côn-
juge do ex-segurado Sidney rodrigues, pertencente ao quadro de ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de 
analista Judiciário, mat. nº 57436, falecido em 14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791593
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1749 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/495273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.527,14 (seis mil, qui-
nhentos e vinte e sete reais e quatorze centavos), em favor de Maria 
iradE PiNTo rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
Bosco albuquerque rodrigues, pertencente ao quadro de servidores ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado – TJE/PA, onde ocupava o cargo de Oficial 
de Justiça, mat. nº 14362, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791485
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.781 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/792891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$5.229,06 (cinco mil duzentos e vinte e nove reais e seis 
centavos), em favor de adalBErTo dE oliVEira PorTo, na condição de 
companheiro da ex-segurada EliaNa Maria SaNTaNa rEiS, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. nº 514250/1, falecida 
em 28/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791500
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.927 de 20 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1139080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c artigo 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de Maria MadalENa da SilVa GoMES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Jose izuilo ferreira Gomes, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, onde ocupou a função de 
agente de saúde, matrícula nº 115410/1, falecida em 09/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (13/10/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791508
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.812 de 14 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/719914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (hum 
mil duzentos e doze reais), em favor de filoMENa ValQUiria dE SoUSa 
fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado fortunato osnezindo 
ferreira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupou o cargo de Vigia, matrícula nº 643807/1, 
falecido em 19/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei comple-
mentar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão 
do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposentadoria 
do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, 
tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício de aposen-
tadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791516
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.779 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/49390 e 2022/431489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$4.606,04 (quatro mil, seiscentos e seis reais e qua-
tro centavos), em favor de aNTÔNio PaiVa PEroTi, na condição de compa-
nheiro da ex-segurada rute friza da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor Nível Médio, matrícula n° 6018556/2, falecida em 26/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791572


